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1. HISTÓRICO 

1.1 Trata o presente protocolado de regularização de vi-

da escolar de WALTER SOARES DA SILVA, nascido a 26/11/56, 

filho de Mario soares da Silva e Arita Maria da Silva, o 

qual foi indevidamente matriculado na 8ª série do 1º 

grau, no ano de 1973, no Colégio Estadual de Vila Nova 

Cachoeirratia, em São Paulo. 

1.2 É o seguinte o seu histórico escolar: 

1.2.1 cursou da 1ª à 4ª série , nos anos de 1964, 

1966, 1967 e 1968, respectivamente, no E "Tito Prates 

da Fonseca" da Capital. 

1.2.2 em 1970 prestou exaaes de admissão, tendo ingres-

sado na 1ª série gâ iasial (atuai 5a» série), no 

GE de Vila Nova Cacho-eirinha, tendo sido promovido. 

1.2.3 "a mesffla escola, no ano de 1971) cursou a 2a. sé

rie ginasial (6ª série). 

1.2.4 em 1972 - cursou ainda na mesma escola, a 7ª se-

rie do 1° grau, tendo ficado em 2ª época, em Mate-

mática 

l..2.5 no ano seguinte, 1973, foi indevidamente matricu-

lado na 8ª série, na mesma escola; tendo sido re-

ido, cursou-a novamente no ano seguinte. 

1.2.6 consta em sua ficha individual nenhum assenta-

mento sobre o fato ocorrido no ano de 1972, quan-

do da sua retenção em Matemática, e sua possível 

sujeição à exame de 2ª época. 

1.2.7 em 1982, o aluno concluiu a 3ª série do 2° grau , 

por via supletiva, aguardando a decisão deste Cole-

giado para a regularização de seu histórico esco-

lar do 1º grau. 

2. APRECIAÇÃO 

2.1 E mais um caso de regularização de vida escolar oca-

sionada por negligência do pessoal administrativo em se-

cretaria da escola. 

2.2 Do fato ocorrido até nossos dias já se passaram 11 
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anos. O interessado já foi penalizado em seu histórico esco-

lar, pois foi retido na 8ª série, em Matemática, componen-

te curricular que lhe ocasionara a retenção na 7ª série, 

2.3 Terminando o ensino de 2º grau, forçosamente teve 

que cursar Matemática, componente curricular obrigatório do 

Núcleo Comun. 

2.4 Mediante o fato consumado, só resta convalidar sua 

matrícula, regularizando sua vida escolar. 

3. CONCLUSÃO 

À vista do exposto, convalidam-se a matrícula de WALTER SO-

ASES DA SILVA na 8ª série do 1º grau, no ano de 1973, Colé-

gio Estadual de Vila Nova Cachoeirinha e todos os atos escola-

res posteriormente praticados. 

São Paulo, 27 de abril de 1983 

a) Cons. Joaquim Pedro Vilaça de Souza Campos 

Relator 

4. DECISÃO DA CÂMARA: 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota como seu Parecer 

o Voto do Relator. 

Presentes os Nobres Conselheiros: Abib Salim Cury, Bahij 

Amim Aur, Jair de Moraes Neves, Gérson Munhos Dos Santos e 

Joaquim Pedro Vilaça de Souza Campos. 

Sala da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, em 27 de abril 

de 1983. 

A) Cosn. JOAQUIM PEDRO VILAÇA DE SOUZA CAMPOS 

Presidente 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unani-

midade, a decisão da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, nos ter-

mos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 11 de maio de 1983. 

a) CONSº MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

PRESIDENTE 


